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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0258-2015
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que estude a possibilidade, dentro de toda legalidade que é notória neste aspecto, a determinação para que seja efetuado os pagamentos a todos servidores  das horas extras dobradas de domingos e feriados, pois atualmente são acrescidos apenas 50% e não 100%, conforme pleito do Sindicato do Servidor Municipal. 
Proponho mais, que cópia da presente seja encaminhada ao Sindicato do Servidor para ciência.
Sala das Sessões, 30 de março de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP

                     Site: www.cmgarca.sp.gov.br / email: camara@cmgarca.sp.gov.br                              

[image: image1.jpg]